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II - VOTO DO RELATOR

Em razão do consta no Relatório SESu/COSUP 737/2001, sou de parecer
favorável ã autorização para o funcionamento do curso de História, licenciatura plena, a ser
ministrado pela Faculdade de Ciências Administrativas de Ponta Porã, mantida pela
Associação Educacional Esgaib Kayatt, com sede na cidade dê Ponta Porã, no Estado de Mato
Grosso do Sul,-com 60 (sessenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no máximo,
50 (cinqüenta) alunos para as aulas teóricas e de 25 (vinte e cinco) alunos paras as aulas
práticas, no turno noturno, em regime semestral.

A Instituição deverá incluir o conceito CB resultante da avaliação do curso,
no Catálogo e no Edital do processo^sélâtivo, conforme o previsto na Portaria MEC 971/97 e
na Portaria SESu/MEC 1.647/20p0 e adequar a carga horária total do curso ao disposto na
legislação vigente. Deverá, tarí^m, n/forma da legislação Vigente, criar o Instituto Superior
de Educação para abrigar o referido c^rso.

Brasília—DF, a^e/ulho de 2001.

Lauro Ribas Zimmer

Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o Voto do
Relator.

Conselheiros:

Sala das Sessões, em 3 de julho de 200y \

Jose Carlos/Ax "íía^va - Vice-Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N.° 737 /2001

Processo n.° : 23000.001222/2000-53
Interessada : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL ESGAIT KAYATT
CNPJ n.° : 01.989.904/0001-54
Assunto :Autorização para o funcionamento do curso de História,

licenciatura, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências
Admimstrativas de Ponta Porã, na cidade de Ponta Porã, no Estado
de Mato Grosso do Sul.

I - HISTÓRICO

A Associação Educacional Esgait Kayatt solicitou a este
Mimsténo, nos termos da Portaria MEC n." 641/97, a autorização para
funcionamento do curso de História, licenciatura, com 60 (sessenta) vagas totais
anuais, no turno noturno, em regime semestral, a ser ministrado pela Faculdade de
Ciências Admimstrativas de Ponta Porã, na cidade de Ponta Porã, no Estado de
Mato Grosso do Sul.

Para averiguar as condições existentes para a oferta do curso em
tela, a SESu/MEC designou Comissão Avaliadora, pela Portaria n.° 1.349,
publicada no DOU de 2 de junho de 2000, constituída pelas professoras
Mmonilde Dias Brepohl de Magalhães, da Universidade Federal do Paraná, e
Márcia Regina Capelan Naxara, da Universidade Metodista de Piracicaba.

Os trabalhos de avaliação foram concluídos no dia 6 de junho de
2000. A Comissão Avahadora apresentou relatório determinando dihgência para
que a Instituição saneasse as deficiências identificadas quanto aos itens
considerados insatisfatórios, concementes ao projeto pedagógico, ao corpo
docente, à mfi^a-estrutura fisica e á biblioteca. Considerou, ainda^ conveniente que
a verificação do atendimento às recomendações fosse reahzada pela mesma
Comissão.

Mediante Doe. 018627/2000-25, a Instituição encaniinhou as
alterações sohcitadas para o projeto do curso.

Frente ao novo projeto apresentado, a Presidente da Comissão
Verificadora designada pela Portaria n° 1.349, de 31/05/00, manifestou dúvidas
quanto ao atendimento das exigências, recomendando nova visita à Instituição para
que se pudesse avahar as condições imciais existentes para a oferta do curso.



Para verificar o cumprimento das exigências contidas no
relatório da Comissão Verificadora, a - SESu/MEC designou Comissão, pela
Portaria n.° 3.567, publicada no DOU de 01 de dezembro de 2000, constituída
pelos professores Janice Theodoro da Silva, da Universidade de São Paulo, e
Leandro Kamal, da Universidade Estadual de Campinas.

Os trabalhos de avaliação foram concluídos no dia 6 de janeiro
de 200|1. A Comissão Avaliadora apresentou relatório, recomendando a
autorização do curso de História, licenciatura, atribuindo o conceito global "CB"
às condições iniciais de sua oferta.

A Comissão de Especialistas de Ensino de História emitiu
Parecer .Técnico n° 520/2001, datado de 22 de março de 2001, recomendando a
autorização para o funcionamento do curso de História, com 60 (sessenta) vagas
totais anuais, turma única, com regime de matricula semestral.

II - MÉRITO

A Comissão atribuiu aos itens avaliados os seguintes conceitos:

Categorias Avaliadas Conceito

Estrutura Curricular B

Corpo Docente -

Titulação B

Adequação às áreas de atuação B

Relação docente/disciplina D

Dedicação e Regime de Trabalho D

Políticas de qualificação, carreira e remuneração A

Biblioteca C

Laboratórios e equipamentos A

Infi-a-estrutura fisica A

Programas de apoio e acompanhamento discente B

Administração acadêmica do curso B

Conceito final B

Cabe a esta Secretaria destacar que a carga horária total prevista
é de 3.000 h/a, portanto inferior às 3.200 h/a estabelecidas na legislação vigente
para os, cursos ministrados na modaüdade hcenciatura.

Observe-se, ainda, que a documentação fiscal da Instituição
atende ao disposto na alínea "h" do inciso I do Art. 2° da Portaria MEC n° 641/97.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avahadora; B - Corpo docente; C - Organização curricular.
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III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão Avahadora e do Parecer Técnico da Comissão de Especiahstas de
Ensino de História, que se manifestaram favoráveis à autorização para o
funcionamento do curso de História, hcenciatura, com 60 (cem) vagas totais
anuais, com turma úíiica, no turno noturno, regime semestral, a ser ministrado pela
Faculdade de Ciências Administrativas de Ponta Porã, estabelecida na Rua
Antônio João n° 1.675, Bairro Noroeste, na cidade de Ponta Porã, no Estado de
Mato Grosso do Sul, mantida pela Associação Educacional Esgait Kayatt, com
sede na cidade de Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul.

Recomenda-se ao Conselho Nacional de Educação determinar à
Instituição que:

-  adeqüe a oferta da modahdade hcenciatura ao que
estabelece a legislação vigente, no que se refere à carga
horária total do curso;

-  divulgue, no Edital de abertura do processo seletivo, o
conceito resultante da avahação do curso, conforme o
previsto na Portaria SESu/MEC n° 1647, artigo 4°, de 28 de
junho de 2000, que dispõe sobre procedimentos de
avahação e verificação de cursos superiores;

-  inclua o referido conceito no catálogo, previsto na Portaria
MEC n° 971/97, de 22 de agosto de 1997.

A consideração superior.
Brasüia, 24 de maio de 2001.

SUSANA REGINA SALUM HiANGEL

Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior
DEPES/SESu

MuJíZ RmÉRJO LIZA GURI
Diretor d^Departammto de Política do Ensino Superior

y  í/DEPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

l - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

do Processo: 23000.001222/2000-53

ituição: Faculdade de Ciências Administrativas de Ponta Porã
lereço: Rua Antônio João n° 1.675, Bairro Noroeste, Ponta Porã/MS

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Turno(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo

de IC*

Tempo
máximo de

IC*
listôria, licenciatura Associação Educacional

Esgail Kayatt
60 Notumo Semestral 3.000 li/a 4 anos 7 anos

itegralização curricular ,

2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Area do conhecimento Totais
lutores História 01
lutorandos Educação, Saúde Coletiva 02
sstres Língua Portuguesa (2), Filosofia, História 04
3Strandos História do Brasil, Educação 02
pecialistas História, Direito Processual, Afabetização, Administração 04
yiAL

13
•gime de trabalho: Tempo Integral: 3 professores Tempo Parcial: 10 professores
)servou-se que ha compatibilidade entre a area de concentração da titulação do corpo docente e as disciplinas que irão ministrar /

3^
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ANEXO B - PROCESSO n9 23000.001222/2000-53

NOME

FACULDADF: DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS DE TONTA TORA - FAT
QUADRO DOCENTE - CURSO DE MIS TÓRl A
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ANEXO C - PROCESSO N2 23000.001222/2000-53

r

ap
FACULDADE DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS DE PONTA PORÃ - FAP

Administração - Ciências Contábeis - Letras - Secretariado Executivo Bilingüe

b) currículo pleno proposto, ementário e bibliografia

Curso de História

Carga Horária: 3.000h/a

1" SEMESTRE 2° SEMESTRE

Disciplina C/H Crédito Disciplina C/H Crédito

Língua Portuguesa 1 60 03 Língüa Pormguesa II 60 03

Introdução à História 60 03 História Antiga I 60 03

Sociologia I 60 03 Ciência Política 60 03

Antropologia Cultural I 60 03 Sociologia II 60 03

Metodologia Científica 60 03 Antropologia Cultural II 40 02

Teorias da História 40 02 Psicologia Geral 60 03

Introdução à Filosofia 60 03 Historiografia 60 03

TOTAL 400 20 TOTAL 400 20

3° SEMESTRE 4° SEMESTRE

Disciplina C/H Crédito Disciplina C/H Crédito

História Antiga II 80 04 História Medieval I 80 04

História do Brasil I 80 04 História do Brasil 11 80 04

História Econômica do Brasil I 60 03 História Econômica do Brasil n 60 03

Didática I 60 03 Didática 11 60 03

Est. E Pune. Da Educ. Básica 60 03 Psicologia da Educação II 60 03

Psicologia da Educação I 60 03 TOTAL 340 17

TOTAL 400 20

5" SEMESTRE 6° SEMESTRE

Disciplina C/H Crédito Disciplina C/H Crédito

História Medieval 11 80 04 História Moderna II 80 04

História da América I 80 04 História da América 11 80 04

História do Brasil III 80 04 História do Brasil FV 80 04

História Moderna I 80 04 História Contemporânea I 80 04

Prát. Ensino de História e Estágio I 60 03 PráL Ens. de História e Estágio 11 80 04

TOTAL 380 19 TOTAL 400 20

7" SEMESTRE 8 ° Semestre

História Contemporânea n 80 04 Literatura Brasileira 40 02

História da América III 80 04 História Regional 60 03

Projeto de Pesquisa Histórica V TCC 60 03 PráL Ens. de História e Estágio IV 80 04

História da Arte 60 03 Projeto de pesquisa História II/TCC 140 07

Prát. Ens. História e Estágio III 80 04 TOTAL 320 16

TOTAL 360 18

♦Disciplinas Optativas ♦Disciplinas Optativas
História Política 40 02 Meio Ambiente e História 40 02

Organização do Espaço Mundial 40 02 Atualidades Brasileiras 40 02

Língua Espanhola 40 02 Língua Inglesa 40 02

História das Relações Internacionais 40 02 História da Educação 40 02

Obs.: O aluno deverá» obrigatoriamente, cursar, pelo duas disciplinas optativas
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